
 

 

 

GRUPO DESPORTIVO SANTANDER TOTTA – Pessoa Coletiva n.º 507 270 975 
Rua do Centro Cultural 45 – 1700-106 Lisboa 

Telefone: 21 845 35 60, Internet: www.gdst.pt, E-mail: geral@gdst.pt 
 

A preencher pelo GDST 
Aprovada comparticipação de_____,___€ 

 A Direção ____/____/________ 
 
 

Apoio a Atividades de Manutenção Física 
 

CANDIDATURA 
 

1 Elementos de identificação do Sócio 
 

N.º Sócio:         
 

Nome: _______________________________________________________________________________ 
 

Contacto: Telef. Banco:_______________ Telef. casa:______________ Telemóvel: _________________ 
 

E-Mail: __________________________ @ _________________ 
 

Residência:____________________________________________Concelho_______________________ 
 

Código Postal: ________ ----______     Localidade: ____________________________________________ 
 

 

2 
Destinatários do Fundo (Sócio e agregado familiar: cônjuge e descendentes diretos com direito a 

assistência pelo SAMS ou SAMS/QUADROS) 
 

 NOME  PARENTESCO  
 

 
______________________________________________________       ___________________________ 
 
______________________________________________________       ___________________________ 
 
______________________________________________________       ___________________________ 
 
 

Juntar fotocópia de documento de identificação dos elementos do agregado familiar onde conste o vínculo ao 
associado, e dos cartões de utentes dos SAMS ou SAMS/QUADROS. 

 
 

3 
 

Atividades a que se reporta a candidatura e respetivos encargos mensais. 
 

 Modalidade  Nome do Praticante  Mensalidade  
 
 

______________________     _________________________________________        __________,____€ 
 
 

______________________     _________________________________________        __________,____€ 
 
 

______________________     _________________________________________        __________,____€ 
 

 
 

  Total:     __________,____€ 
 

 
4 Empresas prestadoras do serviço (Ginásio, Associação, Clube, etc..) 

 
 

Concelho:  
 
 

Concelho:  
 
 

Concelho:  
 

5 O crédito da comparticipação 
1.  

 

O crédito far-se-á em princípio, mensalmente aos dias 24, por crédito na conta D.O. do sócio, em função da 
apresentação dos respetivos comprovativos, recibos originais e legais emitidos pela entidade prestadora do serviço. 
 

   2. Prescreve o direito à comparticipação de despesas, cuja apresentação dos comprovativos ultrapasse o prazo de 90 dias 
sobre a data da sua emissão. 

 

_____/_____/_________                Assinatura:  __________________________________________ 
 

Modelo 13 (15-02-2019) 
 


